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MUNICíPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 166/2022
PREGÃO ELETRÔNICQ N" O7II2O22

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJÀ4F

sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa RANGEL HOSPITALAR - EIRELI, pessoa jurídica de

direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o no 29.907.66610001-00, com sede na Avenida Joaquim Duarte

Molerinho, no 3501, Baino Jardim Italia II, Cidade de Maringá, Estado do Paraná, CBP 87060-676,

Telefone (44) 3034-0262, e-mai7: vyghospit4lar@ernail.qom, representada por seu administrador, Sr.

Marcel Pereira Rangel, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 8.970.226-7 SSP/PR, e inscrito no

CPF/MF sob o no 048.752.289-37, de ora em diante denominada CONTRATADA, classificada para

assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas

condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrôníco n.o

071/2022. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETq: A implantação de Registro de Preços para aquisição

dos abaixo

Preços terá validade até 28 de abril de 2023. A existência do registro
O presente Registro de

de preços não obriga a

Administraçáo a retirar todo o objeto licitado, sendo as cados, uma

-01

Avenida Macali, no 255,

,r

MARCEL üli#'r"-'
PERETRA HflijiÍlli
RANGEL:04 eÿ

s 7s2 2 Be37 lji jl',l&'l o

1,236,00Technofio 41,2030 281816 30 Caixa

FIO SUTURA NYLON MONOFIL
PRETO 3-O CI AGULHA 3/8 CIRC
TRIANG 3,0 cm. (Caixa com 24
unidades)

822,00

FIO SUTURA NYLON MONOFIL
PRETO 4-O CI AGULHA 3/8 CIRC
TRIANG 3,0 cm. (Caixa com 24
unidades)

Technofio 41,1031 28 1 990 20 Caixa

41,20 412,0028t320 t0 Caixa

FIO SUTURA NYLON MONOFIL
PRETO 5-O CI AGULHA 3/8 CIRC
TRIANG 3,0 cm. (Caixa com 24
unidades)

Technofio32

Farmachen 6,50 1.300,00281657 200 Frasco

LOÇÃO OLEOSA CTCATRIZANTE
E BAC'IEIìICIDA. Oleo cicatlizante
curativo, ct¡m base em Ácidos Graxos
Essenciais, indicado para aplicar ern
pele integra para preveução de úrlcel'a

de pressão, f'clidas agudas e ct'ônicas
conl ou sern inlècção de clualqrrer

etiologia, t'eridas corn perda de tecido
superficial e parcial, delrnatites peli-
lesões, queimaduras de plime iro e

segundo grau, delmatite arnoniacal:
dennatites peri-gastros-tomias,
tracpreostornias e dl'enos. Frasco
200m1

43

150,00Vitalgold 30,00Unidade

MASCARA LARINGEA NOI,5
(Fabricada em Silicone; Reforço em

espiral que minimiza esmagamento e o

torna resistente à torção ou dobras;
com barras que protegem a obstrução
acidental da epiglote; Encaixe para

manutenção de medicamento Por
serinsa).

46 45tt04 5

3.920.00Valor Total

E-mail:
Centro - Cx. Postal 24 - CEP

- Telefone: (46) 3525-8 I 07 / 8 I 05
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estimativa de contratação. A empresa contratada deverá atender as solicitações do Município de

Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites

máximos estimados. cLÅusuLA TERCEIRA - DOS PRAZOS. +OCAL E CONDICOES DE
EN??ECI DO OB,/E n ¿e'¿e con¿uzii

iuàs açOes em conformidade com os requisitos legais aplicáveis, observando também a legislação

ambiental pa"a a prevenção de adversidades ao meio ambiente. Ainda com relação aos critérios de

sustentabilidade, os produtos deverão respeitar as noÍnas e os princlpios ambientais, minimizando ou

mitigando os efeitos dos danos ao meio ambiente, utilizando, sempre que posslvel e disponível,

tecnõlogias e materiais ecologicamente corretos, bem como promovendo a racionalização de recursos

naturais, como a advinda da não utilização de papel. A contratada deve fomecer garantia para os materiais

ou .qrípu*entos pelo prazo 3 (três) mesei. ENTREGA E CRITÉruOS DE ACEITAÇÃO DO
OBJETO: O prazo de entrega dos itens é de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da ordem de

compra em remessa única ou parcelada, no Departamento Municipal de Saúde, Av. Dambros e Piva 130,

centro, Marmeleiro-PR, no horário de 7:30h as ll:30h, e de l3:30h as l7:00h, telefone (46)3525-2848'
As dúvidas/esclarecimentos sobre a entrega podem ser enviadas ao e-mail

comprassaude(Dma{rneleiro,pr.sov,þr. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 7 (sete) dias,

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação

de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. Os bens

poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste

lermo de Referência e na proposta, devendo ser substitufdos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da

notificação da contratada, as suas custas, sem prejulzo da aplicação das penalidades. Os bens serão

recebidos definitivamente no prazo de 7 (sete) dias, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação automática caso a contratante

não efetue notificação por eventual inconformidade. Na hipótese de a verificação a que se refere o

subitem anterior nãó ser'procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. O recebimento provisório ou definitivo do objeto

não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejulzos resultantes da incorreta execução da Ata de

Registro de Preços. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE: São obrigações da Contratante: Receber o

objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Verificar minuciosamente, no prazo

fiiado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e

da proposta, para fins de aceitaçäo e recebimento definitivo. Comunicar à contratada, por escrito, sobre

imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído,

reparado ou conigido. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/ servidor especialmente designado, Efetuar o pagamento à contratada no valor corespondente

ao fornecimento do ob.¡.to, no prazo eiorrnu estabelecidbs no Edital e seus anexos. OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA: Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

èxeõuçao do objeto e, ainda: Deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia

ou validade; Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; Deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a devida comprovaçilo; Deverá manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação. O prazo de garantia para todos os itens deverá ser de, no mlnimo, 3 (três) meses, contados a

partir da entrega do material, contra defeito de fabricação, prevalecendo, contudo, o prazo constante do

certificado/manual do produto, desde que superior ao mfnimo exigido' Deverá entregar, durante toda a

vigência do Contrato, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta' GESTÃO DO

CONTRATO: O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as c láusulas

avençadas, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. ,Em caso de

de execução será pronogadoimpedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. A
execução do contrato deverá ser acompanhada e fi Pereira de Melo e
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Juliesi Aparecida Cruz da Silva, representantes do Departamento Municipal de Saúde. O frscal do

contrato anotarâ em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,

determinando o que for necessário para a regularização das faltæ ou dos defeitos observados. O fiscal do

contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes,.a situação

que demandar decisão ou providencia que ultrapurr. *u competência. O frscal do contrato será auxiliado

pelos órgãos de assessoramento jurldico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir

dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. O

contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total

ou em parte, o objetõ do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua

r*rcuçào ou de materiais nela empregados. O contratado será responsável pelos danos causados

diretamente à Administração ou a tärceiros em ruzão da execução d-o contrato, e não excluirá nem

reduzir¡ essa responsabilidade a fiscalizaçäo ou o acompanhamento pelo contratante. CLÅUSIILA

oalnr¿ - ms co¡totcÕns nn pte¿an¡tro ø oor¿cÃq o,nclmnNr{ru¿: os pagamentos

ffiperíodode0la15domêssubsequenteàentregadosprodutos,mediante
a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente no Departamento de

Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nf@.marmeleiro.pr.gov,br. Os pagamentos

correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento

solicitantè verificar a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A liberação dos

pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda Federal,

Ésiadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos

CNPJ:
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal

MARCEL üli:*:;úË
PERETRA lffiot*,,,,
RANGELo4 eÿ
ersrueri f!frobn'fS"

E-mail: - Telefono: (46) 3525-8107 / 8105
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administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o

termo de contrato ou aceitar/retirar o instn¡mento equivalente, quando convocado dentro do prazo de

validade da proposta,9.1.2 Apresentar documentação falsa,9.1.3 Deixar de entregar os documentos

exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta'

9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento

inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento

como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o

encerramento da fase de lances. 9.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no oaso

de descumprimento totäl ou parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá" sem

prejulzo dá responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor

registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência
por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da

contratação; b) Multa moratória de 0,33Yo (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se

refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela

manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades dal decorrentes; c) Multa
compensatória de 20%o do valor total do pedido de fomecimento no qual a irregularidade se refere, no

caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional

à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o daLei 10.520102,

sem prejufzo das multas previstas em edital e das demais cominações legais; e) Independentemente da

aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das

perdas e danos causados à Administração Municipal deconentes de sua inadimplência, bem como

arcarâ(ao) com a conespondente diferença de preços verifrcada em nova contratação, na hipótese da(s)

proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4

Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada

possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suftcientes, o valor que sobejar será encaminhado para

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Municlpio de Marmeleiro/PR.
9.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa

não recolhida será encaminhado para inscrição em Dfvida Ativa e posterior execução pela Procuradoria

Geral do Municlpio de Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberâ recurso, no prazo de 05

(cinco) dias rlteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou

nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo

prazo. 9,7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As

sançöes administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o

contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n' 8.66611993.

9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transglessões por parte da contratante; levando

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administraçelo, observando o princlpio da proporcionalidade e.da razoabilidade. 9.10 As penalidades

serão obrigätoriamente registrådas no StCÁr.'CtÅUsau nÉclU,¿ - o.l nnsC$Ão: o presente

instrumentõ poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente,

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniênciapataa
Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1" No caso de rescisão por

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência

mfnima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2o A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
n" 8.666/93. $3"
sofrer em decorrência

A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejufzos

da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais
que este vier a

CLAUSULA

DÉCIMA PRIMEIRA - DA WNCULACÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico no

071/2022 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execuÇão desta

Ata, em compatibil idade com as obrigações por as condições de habilitação e

.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. s-000
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qualificação exigidas na licitação. CtÅySaU nÉCtAl SøeaNnl - pl fnlUnn n O,l
COnnUpCÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.o 8.42911992), aLei Federal

n} 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

àceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer

pagamento, doação, compensação, vantagens fînanceiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

dèste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma torma. ctÅasull oÉclmt røncnln¿ - nls olspostçÕøs rl¡,ty'ls: Aos casos omissos

aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos

Municipal n.o 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n3 1.567 , de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a

Lei n.d 8.666193 e suas alterações. CtÅaSUll nÉClA¿ Oa4çfl - oO fOnO: As questões

decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusäo de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas,

Marmeleiro, 15 de agosto de2022

Paulo Jair Pilati
Contratante

DE MARMELEIRO R,A.NGEL HOSPITALAR - EIRELI
Marcel Pereira Rangel

Contratada

MARCEL

PEREIRA

RANGEL:Oaffi,
875228937 zozz.oa'td

I 3;49i1 3 -03'00'

Asslnado de
forma dlgltal por
MARCELPEREIRA

RANGEU0487522

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000

E-mail: licitacao(Ørnarmeleiro.nr.gov.br / licilacao02ldìmarr¡eleiro.or.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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ExrRÄTo PARA pusr.rclçÃo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 166/2022

pnnçÃo nr,nrnôNrco N" o7t/2022

CONTRATAìITE: VTUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: RANGEL HOSPITALAR - EIRELI
OBJETO: A

PRAZO DE EXECU

de de dos abaixo

E VIG : da assinaturudaata de registro de preços até28 de abril de2023.

DATA DE ASSINATIIRA DA ATA: 15 de agosto de2022.

Marmeleiro, 15 de agosto de2022.

PilatÍ
de Marmeleiro

41,20 1.236,00

FIO SUTI.JRA NYLON MONOFIL
PRETO 3-O CI AGULHA 3/8 CIRC
TRIANG 3,0 cm. (Caixa com 24

unidades)

Technofio30 281816 30 Caixa

Technofio 41,10 822,0031 281990 20 Caixa

FIO SUTURA I.{YLON MONOFIL
PRETO 4-O CI AGULHA 3/8 CIRC
TRIANG 3,0 cm. (Caixa com 24
unidades)

412,0032 281320 l0 Caixa

FIO SUTURA NYLON MONOFIL
PRETO 5.0 C/ AGULHA 3/8 CIRC
TRIANG 3,0 cm. (Caixa com 24
unidades)

Technofio 41,20

Farmachen 6,50 1.300,0043 281657 200 Frasco

LOÇAO OLEOSA CICATRIZANTE
E BACTERICIDA. Oleo cicatrizante
curativo, com base em Ácidos Graxos
Essenciais, indicado para aplicar em
pele integra para prevenção de úllcera

de pressão, feridas agudas e crônicas
com ou sem infecção de qualquer
etiologia, feridas com perda de tecido
superficial e parcial, dermatites peri-
lesões, queimaduras de primeiro e

segundo grau, dermatite amoniacal;
dermatites peri-gastros-tomias,
traqueostomias e drenos. Frasco
200m1

Vitalgold 30,00 150,0046 451104 5 Unidade

MASCARA LARINGEA NOI,5
(Fabrícada em Silicone; Reforço em
espiral que minimiza esmagamento e o
torna resistente à torção ou dobras;
com barras que protegem a obstrução
acidental da epiglote; Encaixe para

manutenção de medicamento por
serinea).

3.920.00Valor Total Estimado
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CNPJ: 76.205,665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal24 - CEP 85.615'000
E-mail: licitacaofât¡aflnelei¡o.pr'.eov.br/ licitacaoO2@marmeleiro.pr.sov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105


